
Município de Missal
ESruDo Do PARArUÁ '!

PORTARIA NO 302 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2019

OPrefeitoMunicipaldeMissal'EstadodoParaná'

atribuições legais e de acordo com o que preceitua o Artigo 93

1.282 de 27 de Julho de 2015,

RESOLVE

Alt. 10 r Cot'tcEDER Licença

z1lLrpaug a zsllzlz}z} à servidora

provimento efetivo de Nutricionista, lotada

ao quinquênio de Z:OLZ a 20L7 '

parágrafo Único - Fica cancelado o auxílio transporte, concedido pela Portaria No

066120112, durante o período da Licença'

Art. 20 Esta portaria entra em vigor na data

GeerNETe oo pRererro Mu'*crp^' oe MrssRr, 28 oe NovEMBRo oe 2019'

Eduardo Staudt
Prefeito Municipal

Fone/Fox: (45ll 3244-8000
CNPJ: 78..l 01 .847 /0001 -50 

.

Ruo Nosso Senhoro dq Conceiçõo, 555
Centro I Coixo Postol 01 | 85.890-000 | Missol I Poronó

no uso de suas

da Lei Municipal

Especial de 90 (noventa) dias, do dia

JAQUELINE scHoNs, do cargo de

na secretaria Municipal saúde, referente

de sua Publicação.


